
 
                                                                              
 

               O Diretor-Presidente da COMDEP – 
confere o Estatuto Social;  
CONSIDERANDO que por força de edital e contrato de sub
adjudicado à Águas do Imperador S/A, a COMDEP, sucessora da CAEMPE, é o Órgão Fiscalizador e regulador da dita Sub
RESOLVE :  
Incluir os seguintes servidores como componentes da Comissão:
 
1- Claudimir Firminiano- Fiscalização Técnica
2- José Maurício S. Monteiro- Fiscalização Técnica
3- Bruno Henrique da Cunha Branco- Fiscalização Técnica
4- Sônia Maria de Carvalho- Fiscalização Patrimonial
5- Tarcísio de Souza Gomes- Fiscalização Comercial

 
 
Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando
 
 
                                                                                              
 
 
 
 
                                                                    
                                                                        
 
 
 

                        

 
         O Diretor Presidente da COMDEP 
poderes legais e estatutários, e em atendimento aos termos do art. 51§ 4º e art. 13 da Deliberação TCE/RJ 191, resolve 
incluir  os seguintes servidores para comporem a Co
 
Membro: Flávia Borges Pinto 
Membro: Silvio Carlos Pena 
 
Os componentes da Comissão ora designados, receberão remuneração  suplementar no desempenho da função.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de 

 
 
   Petrópolis, 01 de Fevereiro de 2022
 

 

 
 
                                               

                                                                                 

 
               O Diretor-Presidente da COMDEP 
lhe confere o Estatuto Social e em cumprimento   da determinação Nº 111/2014, do ministério Público do Trabalho,
RESOLVE designar os funcionários, a seguir nomeados, para comporem a Comissão de Ética e Conduta pelo prazo de 01 (hum) ano, 
partir de 01 de Fevereiro de 2022  
 
Presidente: Eduardo Murilo de Guimarães Brito
 

     Membro: Carlos Wilson Suave 
 
     Membro: Edmilson Francisco de Sousa 
 
     Membro: Marcia Roberta Pereira 
 
     Membro: João Batista de Oliveira 
 
     Membro: Fernando César dos Santos 
 
 

 
        Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando
 
 
                                                                                              
 
 
 
 
                                                                    
                                                                        

             PORTARIA 007/2022 

 Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, no uso de suas atribuições que lhe 

CONSIDERANDO que por força de edital e contrato de sub-concessão dos Serviços de Água e Esgotos do Município de Petrópolis, 
adjudicado à Águas do Imperador S/A, a COMDEP, sucessora da CAEMPE, é o Órgão Fiscalizador e regulador da dita Sub

Incluir os seguintes servidores como componentes da Comissão: 

iscalização Técnica 
Fiscalização Técnica 

Fiscalização Técnica 
Fiscalização Patrimonial 
Fiscalização Comercial 

ir desta data, revogando-se as disposições em contrario 

                                                                                              Petrópolis, 01 de Fevereiro de 2022 

                                                                    Leonardo França Souza 
                                                                        Diretor Presidente 

                        PORTARIA 009/2022 

da COMDEP – Companhia Municipal de desenvolvimento de Petrópolis, valendo
poderes legais e estatutários, e em atendimento aos termos do art. 51§ 4º e art. 13 da Deliberação TCE/RJ 191, resolve 
incluir  os seguintes servidores para comporem a Comissão de Licitação pelo prazo de 01 ano. 

Os componentes da Comissão ora designados, receberão remuneração  suplementar no desempenho da função.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de Fevereiro  de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Petrópolis, 01 de Fevereiro de 2022 

Leonardo França Souza 

Diretor Presidente 

                                                                                  PORTARIA 011/2022 

Presidente da COMDEP – Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, no uso de suas atribuições que 
Social e em cumprimento   da determinação Nº 111/2014, do ministério Público do Trabalho,

RESOLVE designar os funcionários, a seguir nomeados, para comporem a Comissão de Ética e Conduta pelo prazo de 01 (hum) ano, 

esidente: Eduardo Murilo de Guimarães Brito 

aria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrario 

                                                                                              Petrópolis, 01 de Fevereiro de 2022 

                                                                    Leonardo França Souza 
                                                                        Diretor Presidente 

 

Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, no uso de suas atribuições que lhe 

otos do Município de Petrópolis, 
adjudicado à Águas do Imperador S/A, a COMDEP, sucessora da CAEMPE, é o Órgão Fiscalizador e regulador da dita Sub-concessão; 

Companhia Municipal de desenvolvimento de Petrópolis, valendo-se de seus 
poderes legais e estatutários, e em atendimento aos termos do art. 51§ 4º e art. 13 da Deliberação TCE/RJ 191, resolve 

Os componentes da Comissão ora designados, receberão remuneração  suplementar no desempenho da função. 
 

Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, no uso de suas atribuições que 
Social e em cumprimento   da determinação Nº 111/2014, do ministério Público do Trabalho, 

RESOLVE designar os funcionários, a seguir nomeados, para comporem a Comissão de Ética e Conduta pelo prazo de 01 (hum) ano, a 



 

 

 
 

                                                   
             O Diretor Presidente da COMDEP
e estatutários, resolve:  
 
           Designar para comporem a Comissão de Sindicância para apurar fatos narrados no Memora
incertos no processo administrativo nº 25.666/2022  os seguintes servidores:
 
Coordenador: Eduardo Murilo de Guimarães Brito
Membro: Gisele Teixeira de Souza- Comissão de Licitação
Membro: Vanessa dos Santos Vieira Pomin  
Membro: José Maurício Monteiro – Sesmet
 

                      Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando

                                                                            

 
 

 

 

                                                    PORTARIA 012/2022 
 

O Diretor Presidente da COMDEP- Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, valendo-se de seus poderes legais 

Designar para comporem a Comissão de Sindicância para apurar fatos narrados no Memorando Administrativo 0764 e 0765 
incertos no processo administrativo nº 25.666/2022  os seguintes servidores: 

Coordenador: Eduardo Murilo de Guimarães Brito– Departamento  Pessoal 
Comissão de Licitação 

antos Vieira Pomin  - Contas a Pagar 
Sesmet 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrario.  
  
 

                                                                            Petrópolis, 01 de Abril  de 2022 
 
 
 
 

Leonardo França Souza 
Diretor Presidente  

 

 

se de seus poderes legais 

ndo Administrativo 0764 e 0765 


